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ESTADO DE MATO GROSSO 

NQ 720 , de 22 de junho de 1 954. 

110difica os artigos 1 Q e 83, da 
L~i nO 681 1 de 12 d~ dezembr9 de 1 953 ( 
CODIGO DE ORGANIZAÇAO JUDICIARIA). 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
, 

FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Es 
eu sanciono a seguinte Lei~ 

Artigo lQ - O artigo 1Q, do CÓDIGO DE ORGANI 
ZAçAO JUDICIÁRIA DO ESTADO, passa a ter a seguinte redação: 

po Grande, três 
"Artigo TIJ. - Nas comarcas da Capital e de 
serão os Juizes de Direito: 

I 
feitos da Fazenda Pública, 

- Da la. Vara - Juiz do cível, 
órfãos, interditos e ausentes. 

dos 

inventários, 
e da justiça 

11 - Da ?a.Vara - Juiz do civel, dos 
de provedoria e res1duos, acidentes do trabalho, 
do trabalho, na comarca de Campo Grande. ' 

111 - Da 3a.Vara - Juiz do crime e de 
menores. 11 

Parágrafo Único' - Voltarão aos Juizes da Za 
V~ra, os feitos cíveis a êles distribuídos na vigê~cia da Lei 
nº 559,_de 11 de,dezembro de 1 952, e que, com o CODIGO DE aR 
GAlIIZAÇAO JUDICIARIA, foram remetidos aos titulares da I" Vara. 

...... Artigo 2Q - Ao artigo 83, da mesma Lei, acres 
-........... 'c-ente-se um inciso 111, que terá a seguinte redação: -

~-~--. . 

-..-.... 11 111 - Nas comarcas da Capital e de 
po Grande, fazer as~tr~buições dos feitos civeis en~re 
Juizes da la e 2a Varas, ooedecendo a esta classificaçao: 

a)- processos ordinário s ; 
b)- processos especiais; 

c)- processos acessórios. 
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os 



• 

A distribuição atenderá à ordem cronológica da a 
presentação das iniciais ~o distribuidor, que protocolará no 
momento de sua apresentaçao. 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua p~blicação; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 22 de junho de 
1 954, 1330 da Independência e 660 da Repub1ica • 

• 


